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O presente trabalho trata da responsabilidade civil do advogado, baseado em caso hipotético abordado 

em sala de aula. Nessa perspectiva, o instituto de responsabilidade civil busca possibilitar o acesso à 

reparação de danos e ressarcir o indivíduo que sofra injustamente um dano (Vassilief, 2021). Desse 

modo, a responsabilidade civil do advogado se resume nos deveres e obrigações referente ao mesmo, 

que poderá ser responsabilizado se houver conduta inadequada que cause dano ao cliente. Nesse 

sentido, o estudo tem a expectativa de encontrar os fundamentos necessários para que a indenização da 

parte, por perda de uma chance, seja efetivada, tendo em vista que a negligência configura-se como ato 

ilícito, quando causar dano a outrem, ficando obrigado a repará-lo, com base nos arts. 186 e 927 do 

Código Cívil. Para tanto, será utilizada a metodologia hipotético-dedutivo, fazendo-se uso de dados, 

legislações e pesquisas acerca da temática, por meio da análise crítica de referências normativas. 

Portanto, o objetivo do trabalho é analisar a responsabilidade do advogado abordando seus 

fundamentos legais que justificam a responsabilização da perda de uma chance, considerando o prazo 

prescricional mesmo tendo recebido todos os documentos em tempo hábil para ingressar com a ação. 

Conclui-se, então, que existe a possibilidade de responsabilização do advogado pela perda do 

ajuizamento da ação, configurando perda de uma chance, baseado em pesquisa e dispositivos legais. 
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